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* Dispõe sobre É criação Ge COMPANHIA DE MELNC- 
PAMENTOS E DESENVOLVIMENTO UPRANO DE GUARA- 
PARI - "CODEG", 
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| O Prefeito Municipal da Guarapari, Estaão do Espi -— 
rito Santo, nc uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmare 
Muni cipal de Guarapari aprovou e eu sanciono & seçuinte lei: 

| Art, 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza 
do a jeriar uns Cociedade Ge Economia Mista, a COMPINEIA DE MELHORAMEN- 
706 E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI - "CODEC", de capitel aúcor 
z2ão,| Geis ix Ssndc carticiçar o Múnicípio com CEDÍ TEL JuLGaAG corve - 
náent peiu Pres teito Bunicipal com a firalidade de promover desenvolvi 
mepto urbano no Municipic. 

i 
bo 5 14 — pars participar acionariamente da Companhia 

de:M Melhoramentos e Desenvolvimanto Urbano de Guarapari - “CODEG”" c Pc- 
der Executivo Municipal £ autorizado a transferir e utilizar valores - 
e bens públicos Municipais stê o montante das subscrições que forer - 
feitas. . 

| E 29 - à Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimen 
te Urbano Se Cousracari o - "CODEG" cuja criação & autorizada no “enput” 

igo, Sunricrnarê com as caretteristicas mercantis ézs empre — 
cor, aSoção de norras e procedimentos vrôáprios nm que cor. 

, 
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Art. 4P - Fice C Poder Erecucáve cDriçs37 e regula- 
mentar est» lei no vrazo réximo de 30 (trinta) cias. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na Guta ds sua 

Art. 49 — Revogam-se as Gisposições er contrário, 
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Dispõe sobre regulamentação da Lei Municipal 

nº 906/79 que criou a COMPANHIA DE MELHORA - 

MENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPA -— 

RI — "coDEC". 
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ae O Prefeito Municipal de Guarapari, Estado do Espi- 

rito Santo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei nº 906/79 de 28.12.78; 

DECRETA 

art. lo - à Prefeitura Municipal de Guarapari par- 

ticiparã, sempre majoritariamente, do capital acionário da COMPANHIA 

DE MELÉORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI -"CODEG" que 

sera constituida em cumprimento da Lei nº 906/79 de 28.12.79, cabendo 

ao Poder Executivo Municipal adotar as providências legais para a — 

criação da referida sociedade de economia mista. 

.Brt. 29 — 7 sntogralização do capital subscrito pe 

1a Prefeitura Municipal de Guarapari poderã ser efetivada mediante a 

conferência dos seguintes bens e ou valores municipais: 

a) quarenta e oito mil e vinte e três ações da empresa Petróleo 

Brasileira S.b. - PETROBRÁS 

b) quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e doze ações da — 

Espirito Santo Centrais Elétricas S.A. — ESCELSA 

c) dez mil cento e trinta e tres ações da Rede Ferroviária Fede 

rali 

&j dois imôveis situados à Rua Getúlio Vargas nes 264 e 280 nes 

ta cidade de Guarapari 

e) uma quadra(ne 32)com 20 lotes, com 7200m2 no Loteamento La — 

goa Vermelha II, neste Municipio 

£) uma quadra (ne 17-A) com 34 lotes, com 10.500m2 no loteamen-    
to Village do Sol, neste Municipio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Tri 

Cont. do Decreto nº 004/80 

g) uma quadra (nº 01) com 13 Jotes, com 3.396 ,50m2 no lotea- 

mento Ilha do Sol, neste Município 

h) uma quadra (nº 30) com 32 lotes, com 9.700m2 no iloteamen- 

to Ilha do Sol, neste Município 

1). uma quadra (nº 5) com 20 lotes, com 7200m2, no joteamento 

Caminho do Mar, neste Município 

3) três lotes da quadra A, & nes 15,19 e 21 do loteamento -— 

Recreio atlântico, neste Município. 

art. 30 - Constarão, obrigatoriamente, nos Estatutos - 

ga CODEC, os seguintes objetivos sociais: . 

a) estabelecer normas & diretrizes para os 

projetos e execução das obras nº seu ambi 

to de atuação, relativamente à urbanização de àreas específicas e/ou - 

“ge terceiros, com finalidades comerciais; . | 

b) proceder a urbanização ge areas do patri- 

mônio municipal ou de outros ques venha 

adquirir? 
. 

c) sugerir desapropriações das ãreas de ex — 

pansão urbana, quando necessário, urbani- 

»a-1a e vendê-la resguardando os interêsses do Município, quanto aos — 

= espaços reservados a edificios públicos ou de interêsse da Comunidade ; 

a; rêalizar, mediante convênio, urbanização. 

de âreas do domínio municipal; 

e) executar e coordenar a execução de proje- 

tos urbanisticos de modo geral; 

£) planejar e executar urbanização de âreas 

compreendidas no »1ano Turístico do Muni- 

cípio, podendo pará tanto, incorporar ter 

res provenientes de desapropriação, compra e/ou associação com parti- 

culares e Prefeitura Municipal; 
. 

g) coordenar ou executar outras atividades - 

rejacionadas com seu objetivos, tais co - 

mo: limpeza pública, coleta de lixO, cOn- 

servas e manutenção de vias e togradouros públicos - 
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Cont. do Decreto nº 003/80 

Art, 49 — Este decreto entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

Art, 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

- Prefeitura Municipal de Guarapari, 25 de.janeiro de 1980 

BENEDITO SOTER LYRA % a 
PREFEITO MUNICIPAL 
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